
SUBEMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL DE PLENÁRIO AO
PROJETO DE LEI Nº 3.364, DE 2020

E aos apensados PL nº 3.774/20, PL nº 3.909/20 e PL nº 3.919/20

Dispõe sobre o repasse de recursos, a
Estados,  Distrito  Federal  e  Municípios,  em
caráter  emergencial  e em razão do estado
de  calamidade  pública  reconhecido  pelo
Decreto  Legislativo  nº  6,  de  2020,  com  o
objetivo de garantir  a prestação do serviço
de transporte público coletivo de passageiros
e reequilibrar os contratos impactados pelos
efeitos  da  Covid-19,  e  dá  outras
providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Serão repassados aos Estados, ao Distrito Federal  e

aos Municípios com mais de 200.000 (duzentos mil)  habitantes,  em caráter

emergencial  e  em  razão  da  ocorrência  do  estado  de  calamidade  pública

reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, até R$

4.000.000.000,00 (quatro bilhões de reais) mediante condições estabelecidas

em Termo de Adesão, com o objetivo de garantir a prestação do serviço de

transporte público coletivo de passageiros, urbano ou semiurbano.

§  1º  O  Termo  de  Adesão  de  que  trata  o  caput  será

disponibilizado pela União e deverá prever, no mínimo, as seguintes condições

para o acesso dos entes aos recursos:

I  –  o  compromisso de promover a  revisão dos contratos  de

prestação do serviço de transporte público coletivo de passageiros até 31 de

dezembro de 2021, de acordo com o disposto no art. 2º;

II – o compromisso de adoção de instrumentos de priorização

do  transporte  público  coletivo  de  passageiros  em  relação  ao  transporte
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individual motorizado, nos termos da Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012,

com  ênfase  em  instrumentos  de  baixo  custo,  como  faixas  e/ou  horários

exclusivos para o transporte coletivo;

III – o compromisso de adoção de instrumentos de priorização

do transporte não motorizado em relação ao transporte individual motorizado,

nos termos da Lei nº 12.587, de 2012, com ênfase em instrumentos de baixo

custo, como faixas de pedestre, ciclofaixas e sinalização operacional; 

IV – a vedação à adoção compulsória de novas gratuidades

sem a devida contraprestação pecuniária  do  titular  do serviço público ou a

permissão  para  que  o  operador  do  serviço  de  transporte  público  obtenha

receitas acessórias, de forma a não onerar a tarifa dos usuários pagantes;

V – o total adimplemento, pelo ente, de obrigações contratuais

junto  aos  operadores  dos  serviços  de  transporte  público  coletivo  de

passageiros, incluindo quitação de dívidas e de contraprestações pecuniárias

pendentes, excetuadas aquelas que, comprovadamente, foram originadas em

razão dos efeitos do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto

Legislativo nº 06, de 2020;

VI – os critérios para a repartição dos recursos no âmbito do

Município, do Distrito Federal ou do Estado, entre os diferentes operadores do

serviço de transporte público coletivo de passageiros, quando for o caso;

VII  –  diretrizes  para  a  redução  gradual  e  progressiva  das

emissões de dióxido de carbono (CO2) de origem fóssil e de poluentes tóxicos,

com  a  utilização  gradual  de  combustíveis  e  tecnologias  mais  limpas  e

sustentáveis; e

VIII  –  a  possibilidade  de  o  Município  ceder,  em  favor  do

respectivo Estado, o direito de recebimento dos recursos estabelecido nesta

Lei.

§  2º  A  aplicação dos recursos  a  que se  refere  o  caput  em

empresas públicas ou sociedades de economia mista somente será permitida

em  eventuais  parcerias  público-privadas  ou  concessões  patrocinadas *C
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vinculadas a essas empresas, ou naquelas que realizam diretamente o serviço

de transporte público coletivo de passageiros, de forma proporcional ao número

de  passageiros  transportados  pela  respectiva  empresa  em relação  ao  total

transportado sob a gestão do ente, devendo ser direcionada exclusivamente

aos fins previstos nesta Lei.

§ 3º A aplicação dos repasses de que trata esta Lei possui,

para os entes beneficiados, natureza de despesa obrigatória.

Art.  2º  A  revisão  dos  contratos  de  prestação  do  serviço  de

transporte  público  coletivo  de  passageiros  de  que  trata  o  art.  1º  deverá

contemplar, no mínimo:

I  –  mecanismos  de  reequilíbrio  financeiro  que,  somados,

tenham,  no  mínimo,  o  mesmo valor  presente  líquido  dos  recursos  federais

aportados,  priorizando-se  a  redução  de  custos,  a  otimização  da  rede  de

transportes e a adoção de receitas acessórias; 

II – mecanismos que garantam a promoção da transparência

na  delegação,  sobretudo  no  que  se  refere  à  composição  da  tarifa  de

remuneração da prestação do serviço;

III – auditoria independente dos balanços a partir do exercício

de 2021;

IV  –  incentivo  à  adoção  de  procedimentos  de  bilhetagem

eletrônica e outras medidas tecnológicas que tragam melhorias na qualidade

da prestação do serviço;

V – níveis mínimos de qualidade que, em caso de repetidos

descumprimentos, levem à caducidade do contrato;

VI  –  implantação  de  sistema  de  informação  que  permita  a

auditoria e a transparência ativa de dados de bilhetagem e o monitoramento

georreferenciado dos veículos;
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VII  –  a  manutenção,  pelo  período  que  durar  o  estado  de

calamidade pública de que trata o art. 1º, do quantitativo de empregados em

número igual ou superior ao existente em 31 de julho de 2020; e

VIII – impossibilidade de prorrogação contratual após seu fim

ordinário.

§ 1º Os contratos de serviços de transporte público coletivo por

ônibus revisados no âmbito desta Lei não poderão ter vigência superior a 15

anos, contados a partir de sua celebração.

§ 2º A vedação de prorrogação prevista no inciso VIII do caput

não incide sobre os contratos de transporte sobre trilhos, desde que:

I – sua vigência ordinária esteja prevista para se encerrar em

até 10 (dez) anos a contar da data de entrada em vigor desta Lei; e

II – o novo prazo contratual se encerre em até 30 (trinta) anos a

contar da data de entrada em vigor desta Lei.

§  3º  Caso  comprovada  a  inviabilidade  de  oferta  de

contrapartidas em valor presente líquido equivalente aos recursos federais, nos

termos  do  inciso  I  do  caput,  as  contrapartidas  poderão  ser  adequadas  às

possibilidades locais.

Art. 3º Os recursos de que trata esta Lei serão transferidos aos

entes e somente poderão ser liberados às empresas beneficiadas em etapas,

após o cumprimento das obrigações estabelecidas no Termo de Adesão,  e

deverão ser utilizados com a finalidade de promover o reequilíbrio econômico

dos contratos  do serviço  de transporte  público  coletivo  de passageiros  e  a

adequação  do  nível  de  serviço  necessário  para  atender  aos  parâmetros

sanitários  vigentes,  em  atenção  à  saúde  da  população,  com  alocação,

prioritariamente, na seguinte ordem:

I – pagamento pela aquisição de bens essenciais à prestação

do serviço de transporte público coletivo de passageiros, desde que o ativo

adquirido passe a integrar relação de bens reversíveis do contrato;
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II  –  aquisição  antecipada  de  bilhetes  de  passagens,

preferencialmente  destinados  aos  beneficiários  dos  programas  sociais  do

Governo Federal existentes ou que venham a ser criados durante o estado de

calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020; e

III  –  contratação de  prestação  de  serviços  de transporte  de

pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida em veículos adaptados,

por meio de instrumentos administrativos que se façam adequados.

§ 1º Para fins de reequilíbrio dos contratos do serviço público

de  transporte  coletivo  de  passageiros,  poderá  ser  admitida  destinação  dos

recursos para finalidade diversa das definidas nos incisos do caput, a depender

das especificidades do sistema local, desde que expressamente previstas no

Termo de Adesão e devidamente justificadas pelo ente público responsável.

§ 2º No caso de os bens adquiridos na forma do inciso I do

caput serem veículos,  estes  deverão  ser  novos  ou,  se  usados,  terem sido

fabricados há, no máximo, 5 (cinco) anos.

§3º Caso todos os bens essenciais à prestação do serviço de

transporte coletivo já integrem a relação de bens reversíveis do contrato ou

sejam de propriedade do titular, os recursos serão aplicados considerando a

ordem de prioridade iniciada no inciso II do caput.

§  4º  Os  entes  recebedores  deverão  aplicar  os  recursos  de

forma proporcional ao número de passageiros transportados por cada operador

sob sua gestão. 

Art. 4º Os entes beneficiados com recursos nos termos desta

Lei,  que não promoverem a revisão dos contratos do serviço de transporte

público coletivo de passageiros até 31 de dezembro de 2021 ficam sujeitos,

pelo período que durar a inadimplência:

I – à suspensão das transferências voluntárias de recursos pela

União para ações nas áreas de transportes ou mobilidade urbana; e

II – ao impedimento para celebrar, nas áreas de transportes ou

mobilidade  urbana,  acordos,  contratos,  convênios  ou  ajustes,  bem  como *C
D2
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receber empréstimos, financiamentos, avais e subvenções em geral de órgãos

ou entidades da Administração direta e indireta da União.

Art.  5º  Os  entes  que  optarem  por  aderir  às  condições

estabelecidas  nesta  Lei  prestarão  contas  do  uso  dos  recursos  recebidos

diretamente ao Tribunal de Contas da União.

Parágrafo  único.  O  governo  federal  deverá  divulgar

amplamente, em portal de transparência específico, os valores aportados para

cada ente que aderir ao programa, bem como os documentos envolvidos na

adesão, cabendo a cada ente beneficiário a divulgação das informações em

seu respectivo portal de transparência.

Art.  6º Às empresas beneficiadas com recursos de que trata

esta  Lei  ficam  vedados  o  pagamento  de  juros  sobre  capital  próprio  e  a

distribuição de lucros aos acionistas até 31 de dezembro de 2021.

Art. 7º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios de que

trata  o  art.  1º  deverão  manifestar  o  interesse  na  assinatura  do  Termo  de

Adesão no prazo de 30 dias a contar da data de publicação desta Lei.

§ 1º Os recursos referidos no art. 1º serão divididos da seguinte

forma:

I – 30% (trinta por cento) do total dos recursos será destinado

aos Estados e ao Distrito Federal;

II  –  70%  (setenta  por  cento)  do  total  dos  recursos  será

destinado aos Municípios.

§ 2º Os recursos indicados no §1º serão distribuídos de acordo

com os seguintes critérios:

I  – No caso do Distrito Federal  e dos Estados elegíveis,  de

forma proporcional  à  população de cada ente residente em Municípios que

componham regiões metropolitanas, regiões integradas de desenvolvimento ou

aglomerações urbanas que incluam pelo menos 1 (um) Município com mais de
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200.000 (duzentos mil) habitantes, conforme dados do Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística – IBGE, na forma do Anexo I desta Lei.

II – No caso dos Municípios elegíveis, de forma proporcional à

população residente, conforme dados do IBGE, na forma do Anexo II desta Lei.

§ 3º No caso de, até 10 de dezembro de 2020, não ter ocorrido

a assinatura de Termo de Adesão para recebimento dos recursos por qualquer

dos entes elegíveis na forma desta Lei,  os recursos correspondentes serão

distribuídos, de modo a manter a proporcionalidade definida neste artigo:

I – para o respectivo Estado, na hipótese de não assinatura por

Município elegível; e

II – para os demais Estados, na hipótese de não assinatura por

Estado elegível.

§ 4º No caso de região metropolitana que tenha entidade de

natureza  multifederativa  responsável  pela  gestão  do  sistema  de  transporte

público coletivo de passageiros, a totalidade dos recursos poderá ser solicitada

pelo respectivo ente multifederativo.

Art.  8º  Os  repasses  a  Estados,  ao  Distrito  Federal  e  aos

Municípios de que trata esta Lei serão realizados com recursos aplicados em

operações com compromisso de revenda e demais disponibilidades vinculados

ao Fundo das Reservas Monetárias na data de sua extinção, nos termos da Lei

nº 14.007, de 2 de junho de 2020, após a liquidação pelo Banco Central do

Brasil de eventuais obrigações do referido fundo e da transferência dos valores

restantes para a conta única da União.

Art. 9º Fica vedado, aos entes beneficiados com recursos nos

termos  desta  Lei,  estabelecer  elevação  tarifária  no  serviço  de  transporte

público coletivo de passageiros, urbano ou semiurbano, durante o estado de

calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo n° 6, de 2020.

Art.  10. O art.  77 da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001,

passa a vigorar acrescido do seguinte § 4º:
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“Art.

77. ..................................................................................................

...............................................................................................................

§ 4º Em caso de grandes catástrofes, epidemias, pandemia ou de

outras calamidades e situações de emergência, que tragam risco à

saúde  coletiva  e  à  segurança  pública,  com  impacto  relevante  na

rotina  econômica,  ficará  reduzido  o  recolhimento  da  taxa  de

fiscalização disposta no § 3º no valor de 1/12 (um doze avos) para

cada mês de vigência do decreto de estado de calamidade.” (NR)

Art. 11. As disposições desta Lei serão regulamentadas pelo

Poder Executivo.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em        de                     de 2020.

Deputado HILDO ROCHA

2020-9156
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Anexo I – Distribuição de Recursos por Estados

Estad
o Valor

AL
 R$       
19.462.955,15 

AM
 R$       
27.772.670,40 

AP
 R$         
6.705.470,60 

BA
 R$       
53.868.939,43 

CE
 R$       
54.085.046,47 

DF
 R$       
31.282.796,57 

ES
 R$       
20.535.221,65 

GO
 R$       
42.453.165,27 

MA
 R$       
22.434.629,31 

MG
 R$       
71.239.349,69 

MT
 R$       
10.803.349,84 

PA
 R$       
29.554.469,34 

PB
 R$       
19.908.220,73 

PE
 R$       
46.803.235,09 

PI
 R$       
10.943.285,11 

PR
 R$       
63.467.432,84 

RJ
 R$     
135.594.979,37 

RN
 R$       
16.747.797,88 

RO
 R$         
5.770.846,54 

RR
 R$         
4.806.851,43 

RS
 R$       
60.216.458,75 

SC
 R$       
54.404.030,01 

SE  R$         *C
D2
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9.971.425,90 

SP
 R$     
376.138.977,75 

TO
 R$         
5.028.394,87 

Total

 R$ 
1.200.000.000,0
0 
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Anexo II – Distribuição de Recursos por Municípios

Município Valor
Águas Lindas de 
Goiás

 R$         
6.256.850,03 

Alvorada
 R$         
6.193.969,34 

Americana
 R$         
7.056.686,58 

Ananindeua
 R$       
15.627.340,01 

Anápolis
 R$       
11.395.778,50 

Angra dos Reis
 R$         
6.001.940,23 

Aparecida de 
Goiânia

 R$       
17.028.710,66 

Aracaju
 R$       
19.350.554,55 

Arapiraca
 R$         
6.825.485,90 

Araraquara
 R$         
6.952.867,16 

Barueri
 R$         
8.075.294,93 

Bauru
 R$       
11.098.162,84 

Belém
 R$       
43.964.797,58 

Belford Roxo
 R$       
15.047.365,00 

Belo Horizonte
 R$       
73.986.279,68 

Betim
 R$       
12.939.580,55 

Blumenau
 R$       
10.520.337,86 

Boa Vista
 R$       
11.757.747,46 

Cabo de Santo 
Agostinho

 R$         
6.098.043,14 

Cabo Frio
 R$         
6.671.685,90 

Cachoeiro de 
Itapemirim

 R$         
6.154.709,40 

Camaçari
 R$         
8.810.130,22 

Campina Grande
 R$       
12.067.526,92 *C
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Campinas
 R$       
35.462.738,59 

Campo Grande
 R$       
26.388.745,08 

Campos dos 
Goytacazes

 R$       
14.948.464,13 

Canoas
 R$       
10.208.643,99 

Carapicuíba
 R$       
11.808.228,73 

Cariacica
 R$       
11.229.726,34 

Caruaru
 R$       
10.635.761,48 

Cascavel
 R$         
9.673.731,03 

Castanhal
 R$         
5.913.818,90 

Caucaia
 R$       
10.644.067,03 

Caxias do Sul
 R$       
15.047.365,00 

Chapecó
 R$         
6.490.318,54 

Colombo
 R$         
7.178.295,19 

Contagem
 R$       
19.552.067,30 

Cotia
 R$         
7.339.811,69 

Criciúma
 R$         
6.337.726,09 

Cuiabá
 R$       
18.040.927,86 

Curitiba
 R$       
56.934.419,50 

Diadema
 R$       
12.484.365,55 

Divinópolis
 R$         
7.016.425,26 

Dourados
 R$         
6.566.364,42 

Duque de Caxias
 R$       
27.084.232,07 

Embu das Artes
 R$         
8.061.864,67 

Feira de Santana
 R$       
18.109.404,50 

Florianópolis  R$       *C
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14.754.815,15 

Fortaleza
 R$       
78.618.304,34 

Foz do Iguaçu
 R$         
7.614.366,18 

Franca
 R$       
10.402.175,16 

Goiânia
 R$       
44.653.039,30 

Governador 
Valadares

 R$         
8.243.261,49 

Gravataí
 R$         
8.291.386,57 

Guarujá
 R$         
9.438.259,76 

Guarulhos
 R$       
40.620.104,21 

Hortolândia
 R$         
6.799.096,62 

Imperatriz
 R$         
7.618.784,03 

Indaiatuba
 R$         
7.410.997,94 

Ipatinga
 R$         
7.758.034,58 

Itaboraí
 R$         
7.085.991,63 

Itabuna
 R$         
6.279.911,19 

Itajaí
 R$         
6.465.843,67 

Itapevi
 R$         
7.000.815,53 

Itaquaquecetuba
 R$       
10.921.537,30 

Jaboatão dos 
Guararapes

 R$       
20.684.302,69 

Jacareí
 R$         
6.881.887,08 

João Pessoa
 R$       
23.827.365,50 

Joinville
 R$       
17.390.591,27 

Juazeiro
 R$         
6.382.523,06 

Juazeiro do Norte
 R$         
8.076.031,24 

Juiz de Fora
 R$       
16.754.627,41 *C
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Jundiaí
 R$       
12.339.401,25 

Limeira
 R$         
9.015.766,29 

Londrina
 R$       
16.779.956,40 

Luziânia
 R$         
6.134.887,99 

Macaé
 R$         
7.559.584,88 

Macapá
 R$       
14.824.145,90 

Maceió
 R$       
30.010.378,58 

Magé
 R$         
7.217.908,56 

Manaus
 R$       
64.287.425,83 

Marabá
 R$         
8.227.475,05 

Maracanaú
 R$         
6.711.770,50 

Marília
 R$         
7.035.628,17 

Maringá
 R$       
12.477.944,95 

Mauá
 R$       
13.928.353,71 

Mogi das Cruzes
 R$       
13.131.079,51 

Montes Claros
 R$       
12.056.040,52 

Mossoró
 R$         
8.758.470,85 

Natal
 R$       
26.039.440,61 

Niterói
 R$       
15.126.238,31 

Nova Iguaçu
 R$       
24.184.121,41 

Novo Hamburgo
 R$         
7.267.300,09 

Olinda
 R$       
11.559.503,92 

Osasco
 R$       
20.570.027,70 

Palmas
 R$         
8.809.982,96 

Parauapebas  R$         *C
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6.134.122,23 

Parnamirim
 R$         
7.700.867,64 

Passo Fundo
 R$         
5.986.919,55 

Paulista
 R$         
9.771.512,72 

Pelotas
 R$       
10.084.620,29 

Petrolina
 R$       
10.283.128,90 

Petrópolis
 R$         
9.018.034,12 

Piracicaba
 R$       
11.902.917,93 

Ponta Grossa
 R$       
10.359.439,85 

Porto Alegre
 R$       
43.700.492,50 

Porto Velho
 R$       
15.596.297,27 

Praia Grande
 R$         
9.574.152,75 

Presidente Prudente
 R$         
6.737.011,14 

Recife
 R$       
48.470.471,80 

Ribeirão das Neves
 R$         
9.862.343,66 

Ribeirão Preto
 R$       
20.713.607,74 

Rio Branco
 R$       
11.996.487,94 

Rio Claro
 R$         
6.079.664,90 

Rio de Janeiro
 R$     
197.887.254,94 

Rio Grande
 R$         
6.214.585,96 

Rio Verde
 R$         
6.940.349,93 

Rondonópolis
 R$         
6.847.398,42 

Salvador
 R$       
84.597.271,76 

Santa Luzia
 R$         
6.454.003,83 

Santa Maria
 R$         
8.309.175,77 *C
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Santarém
 R$         
8.970.851,51 

Santo André
 R$       
21.169.529,59 

Santos
 R$       
12.762.012,54 

São Bernardo do 
Campo

 R$       
24.708.608,25 

São Carlos
 R$         
7.421.482,97 

São Gonçalo
 R$       
31.951.021,13 

São João de Meriti
 R$       
13.913.450,83 

São José
 R$         
7.262.528,82 

São José do Rio 
Preto

 R$       
13.567.827,91 

São José dos 
Campos

 R$       
21.262.922,89 

São José dos Pinhais
 R$         
9.523.111,88 

São Leopoldo
 R$         
6.975.339,28 

São Luís
 R$       
32.453.035,86 

São Paulo
 R$     
360.850.454,14 

São Vicente
 R$       
10.773.598,32 

Serra
 R$       
15.241.868,10 

Sete Lagoas
 R$         
7.057.923,58 

Sobral
 R$         
6.153.619,66 

Sorocaba
 R$       
20.009.255,60 

Sumaré
 R$         
8.318.541,61 

Suzano
 R$         
8.766.099,00 

Taboão da Serra
 R$         
8.531.275,69 

Taubaté
 R$         
9.275.241,19 

Teresina
 R$       
25.471.688,31 

Uberaba  R$         *C
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9.830.682,42 

Uberlândia
 R$       
20.360.533,37 

Várzea Grande
 R$         
8.393.055,97 

Viamão
 R$         
7.516.937,92 

Vila Velha
 R$       
14.544.672,87 

Vitória
 R$       
10.664.595,30 

Vitória da Conquista
 R$         
9.969.019,95 

Volta Redonda
 R$         
8.040.835,72 

Total

 R$ 
2.800.000.000,0
0 
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